
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja  encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS solicitação  para  o Sr.

Norman José Nicoli, que seja providenciado CONCLUSÃO ASFÁLTICA na Rua das Juritis

– ligando o bairro Cidade Jardim ao bairro Jardim das Palmeiras.

JUSTIFICATIVA

Este  asfaltamento  é  muito  importante  para  toda  a  região,  porque  vai  garantir  a

infraestrutura  necessária  para  acabar  com os  problemas  ocasionados pela  falta  do asfalto,

melhorar o sistema viário, mobilidade entre outros benefícios.  

A pavimentação asfáltica traz uma série de benefícios sociais para a comunidade em

geral. Ao investir na melhoria da infraestrutura viária, os impactos positivos se estendem tanto

para os motoristas quanto para os pedestres,  promovendo uma maior qualidade de vida e

desenvolvimento urbano.

Um dos principais benefícios da pavimentação é a melhoria na segurança viária. Uma

superfície asfaltada proporciona uma aderência adequada aos pneus dos veículos, reduzindo o

risco de derrapagens e acidentes.

 Essa é uma política pública responsável por inúmeros benefícios à sociedade, uma vez

que permite um deslocamento mais confortável, seguro e rápido. 

Portanto,  a  relação  entre  pavimentação  e  direito  à  mobilidade  é  crucial  para  o

desenvolvimento de uma cidade. Investir em pavimentação asfáltica de qualidade é garantir

melhores condições de deslocamento tanto para motoristas quanto para pedestres.
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APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 23/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.

JAIR FERRAZ
Vereador - PSDB
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